DECRETO Nº 257, DE 1º DE AGOSTO  DE 2007.

fl.2

SILVIO FÉLIX DA SILVA, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

No Exercício de suas funções, em atenção às disposições legais, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 3.137, de 25 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO que a referida Lei trata da isenção imediata de pagamento de taxa de concurso público para cargos ou emprego no Governo Municipal ao desempregado que não possua nenhuma fonte de renda ou provento, e

CONSIDERANDO que os objetivos previstos na presente legislação têm alcance na área social, 

D E C R E T A :
Art. 1º A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Limeira fica autorizada, nos termos da Lei Municipal nº 3.137, de 25 de outubro de 1999, a isentar dos valores correspondentes as taxas de inscrições do Concurso Público nº 1/2007, os desempregados.

Art. 2º Fica autorizado o Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM a adotar todas as providências que se fizerem necessárias para identificar os beneficiários da isenção do pagamento da taxa devida para a inscrição de concurso público para preenchimento de cargos no Governo Municipal, em face das disposições legais contidas na referida lei.  

Parágrafo único. Os trabalhos a que se refere o “caput” deste artigo deverão ser realizados nos dias 13 a 17 de agosto de 2007 (segunda a sexta-feira), das 8 às 12 horas, junto a Autarquia acima mencionada, localizada na rua Dr. Veloso nº 350, Vila Jacon.

Art. 3º De conformidade com o que preceituam os artigos da Lei Municipal nº 3.137, de 25 de outubro de 1999, somente terão direito à isenção do pagamento da taxa devida para a inscrição de concurso público, pessoas desempregadas e residentes no Município de Limeira.

Art. 4º Entende-se por desempregado e para os efeitos da Lei Municipal nº 3.137, de 25 de outubro de 1999, todo aquele que não possua relação de emprego com pessoa física e/ou jurídica e que não possua nenhuma fonte de renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

Parágrafo único. Se no ato da inscrição para o concurso público, o desempregado estiver recebendo ou tenha direito de receber parcelas do seguro desemprego, não terá direito à isenção do valor da taxa de inscrição estabelecido no Edital do Concurso Público.

Art. 5º Para que o desempregado obtenha direito à isenção do pagamento da taxa devida para a inscrição de concurso público para os cargos a serem preenchidos no Governo Municipal, o mesmo deverá, obrigatoriamente, comprovar a sua situação no ato da inscrição, mediante a apresentação dos documentos originais e cópias a seguir discriminados: 

I - documento de identidade (RG);

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF);

III - carteira de trabalho e de previdência social devidamente atualizada com a baixa do último emprego, bem como a comprovação de não estar recebendo o seguro desemprego;

IV - última declaração do imposto de renda e/ou da declaração de isenção do respectivo imposto, que comprove que o candidato e/ou seus familiares não possuem qualquer rendimento;

V - declaração de próprio punho, com 2 (duas) testemunhas e com firmas reconhecidas das mesmas pelo Cartório competente, onde conste que não possui nenhuma fonte de renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

Parágrafo único. As cópias dos documentos a que se referem os incisos deste artigo serão arquivadas com a ficha de inscrição do candidato para preenchimento dos cargos junto a administração pública direta.

Art. 6º Após análise, a equipe técnica de Assistentes Sociais do Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM deverá fornecer ao candidato beneficiário Atestado de Isenção, a fim de que o mesmo possa utilizá-lo no ato da inscrição do concurso público para preenchimento de cargos no Governo Municipal. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e sete.

SILVIO FÉLIX DA SILVA

         Prefeito Municipal

PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e sete. 

  VILMA DANIELA LOPES

Secretária Executiva do Prefeito

